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Regime de leccionação:

Aulas presenciais.

Língua:

O curso é ministrado em língua chinesa, à excepção da disci-
plina «Comunicação Comercial em Inglês», a qual é ministrada
em língua inglesa.

Número total de unidades de crédito necessário à conclusão
do curso:

O aluno terá de completar 160 unidades de crédito obtidas
nas disciplinas constantes do quadro do anexo IV.

Avaliação:

Assenta em métodos de avaliação internacionais. Compreen-
de testes e trabalhos escritos e a realização de exames finais.

ANEXO IV

Plano de estudos do curso de bacharelato em Contabilidade

Disciplinas Tipo Unidades
de crédito

Comunicação Comercial em Inglês Obrigatória 10

Informática Aplicada “ 10

Aplicação e Gestão de Métodos Quan-

titativos “ 10

Noções Fundamentais de Contabilidade “ 10

Correspondência Comercial em Chinês “   5

Comunicação Comercial em Inglês —

Nível Avançado “ 10

Economia “ 10

Noções Fundamentais de Gestão “ 10

Direito das Sociedades Comerciais “   5

Contabilidade de Custos “   5

Contabilidade Financeira “ 10

Gestão Financeira “ 10

Sistemas de Informática Aplicáveis à

Contabilidade “   5

Contabilidade de Gestão “   5

Auditoria “ 10

Direito Fiscal “   5

Direito Comercial “ 10

Projecto de Investigação Individual “ 20

Ordem Executiva n.º 47/2000

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e
nos termos do artigo 35.º do Regime Jurídico do Sistema Finan-
ceiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho, o
Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem executi-
va:

授課制度：

面授形式。

授課語言：

除「商業英語溝通」以英文授課外，其餘科目均以中文授

課。

完成課程所需之學分總數：

在附件 IV 表的必修科中取得一百六十個學分。

評核方法：

採用國際評核成績方式，包括測驗、作業及期末考試。

附件 IV

會計高等專科課程學習計劃

科目名稱 種類 學分

商業英語溝通 必修 10

電腦應用 〞 10

數量方法的管理應用 〞 10

會計學原理 〞 10

中文商業書信 〞 5

商業英語溝通進階 〞 10

經濟學 〞 10

管理學原理 〞 10

公司法 〞 5

成本會計學 〞 5

財務會計學 〞 10

財務管理 〞 10

會計資訊系統 〞 5

管理會計學 〞 5

審計學 〞 10

稅法 〞 5

商業法 〞 10

專案研究 〞 20

第 47/2000 號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並按照七月五日第 32/93/M 號法令核准之《金融體

系法律制度》第三十五條的規定，發佈本行政命令。
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第一條

廢止四月二十九日第 103/96/M 號訓令給予“San Tung Fong

（Casa de Câmbio）, Limitada”，中文名稱為「新東方銀號有限

公司」在澳門特別行政區從事兌換業務之許可。

第二條

本行政命令於公佈翌日起生效。

二零零零年七月二十四日發佈。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 48/2000 號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

及（九）項規定的職權，並根據該法第九十條第三款，發佈本行

政命令。

第一條

任命

經檢察長提名，行政長官任命胡曉法律碩士以定期委任方式

擔任澳門特別行政區檢察院司法官，為期三年，可續任。

第二條

生效

本行政命令自二零零零年九月一日起生效。

二零零零年七月二十六日發佈。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

第 136/2000 號行政長官批示

鑑於判給長江建築有限公司執行「水塘新道路」的承攬工

程，施工期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支付。

Artigo 1.º

É revogada a autorização para o exercício da actividade de
comércio de câmbios na Região Administrativa Especial de
Macau concedida à “San Tung Fong (Casa de Câmbio), Limita-
da”, em chinês “San Tung Fong Ngán Hou Iao Han Cong Si”,
pela Portaria n.º 103/96/M, de 29 de Abril.

Artigo 2.º

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

24 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Ordem Executiva n.º 48/2000

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e
nos termos da alínea 9) do artigo 50.º, bem como do terceiro
parágrafo do artigo 90.º da mesma Lei, o Chefe do Executivo
manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Nomeação

O Chefe do Executivo nomeia o Mestre em Direito Wu Hio
em comissão de serviço, por um período de três anos, renovável,
como magistrado do Ministério Público da Região Administra-
tiva Especial de Macau, mediante indigitação do Procurador.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 1 de Se-
tembro de 2000.

Promulgada em 26 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 136/2000

Tendo sido adjudicada à Companhia de Construção Cheong
Kong, Limitada, a execução da empreitada da “Variante do
Reservatório”, cujo prazo de execução se prolonga por mais de
um ano económico, torna-se necessário garantir a sua cobertura
financeira.




